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9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002212-78.2017.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Tiago Henrique
Monacelli Dos Santos, CPF/MF 341.798.658- 31, que Banco Bradesco S/A, lhe ajuizou ação Monitória (Contratos Bancários),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.445,88 (janeiro/2017), que será atualizada até a data do efetivo pagamento,
correspondente a soma do saldo devido pela Ficha Proposta de Abertura de Conta De Depósito Pessoa Física Conta Fácil PF,
firmada em 10/05/2016. Ocorre que o requerido não honrou com os pagamentos, deixando de pagar a dívida contraída, estando
inadimplente com a obrigação. Encontrando-se em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais) que serão acrescidos de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor atribuído à causa, ou ofereça embargos, sob pena de conversão da ação Monitória em mandado
executivo, conforme art. 701, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado curador especial
ao executado. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 29 de abril de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1017278-85.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduarda Maria Romeiro 
Corrêa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime 
de Bens movida por DANIELE ELIZA FRANZONI ALMEIDA e VITOR NONATO DE NORONHA ALMEIDA. A Dra. Eduarda 
Maria Romeiro Corrêa, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões Foro de São Bernardo do Campo-SP, no uso 
de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, nos termos do Art. 734 §1do NCPC, dar publicidade a todos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo foi pedido a ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS, autos nº 
1017278-85.2022.8.26.0564, dos cônjuges DANIELE ELIZA FRANZONI ALMEIDA, brasileira, casada, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob o n.285.099.908-32, portadora da Cédula de Identidade RG n. 30.448.832-X, e VÍTOR NONATO DE NORONHA 
ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n. 43.933.468-8, inscrito no CPF/MF sob o n. 
309.675.948-04 de REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS para o REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. 
Os Requerentes constituíram matrimônio em 06/04/2019 e, naquela ocasião, entenderam por bem adotar o regime da 
comunhão parcial de bens, no entanto, entendem que o regime que melhor reflete as intenções do casal é o da comunhão 
universal de bens. Informam que este procedimento está autorizado pelo Código de Processo Civil, em seu art. 734, §1º. Isto 
posto, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no local de costume deste Fórum, onde perma-
necerá por 30dias para terceiros eventualmente interessados se manifestarem. Será o presente edital, por extrato, afixado e pu-
blicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 12 de julho de 2022. [19,20]  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003752-27.2017.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER as herdeiros do espólio de JOSÉ MARIANO DAMASCENO E PHILOMENA PIRES DAMASCENO, ausentes, incertos e 
desconhecidos, que Fábio Antonio Medina ajuizou ação de usucapião objetivando um terreno localizado na Rua Boa Vista 28, 
Embu das artes cadastro nº 10.24.54.0328.01.000,com área total de 75,57m² e área predial de 73,50m².Alega a autora estar em 
posse do imóvel de forma mansa e pacifica no prazo legal,por si e seus antecessores,expedindo-se edital de citação dos supra-
mencionados,para que me 15(quinze dias a fluir após o prazo supra do presente edital,apresente resposta.Não sendo contesta-
da a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 18 de maio de 2022.        [19,20] 

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005806-92.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
PROVISÃO CENTRO DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DE DEFICIÊNCIA DA VISÃO, CNPJ 51.619.906/0002-
00, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Voitel Ltda e outros, para recebimento do valor de R$ 
350.576,83 (janeiro/2020) decorrente do inadimplemento dos instrumentos particulares conjuntos denominados 
Contrato de Prestação de Serviços e Contrato de Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), firmados 
em 03/09/2012 e 04/05/2012 respectivamente. Estando a parte ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 
15 dias, a fluir após os 20 supra, pague a referida quantia devidamente atualizada e honorários advocatícios de 5% 
sobre o valor da causa, que a tornará isenta das custas processuais, ou oponha embargos à ação monitória, sob pena 
de constituir título executivo judicial, ficando advertida que será nomeado curador especial no caso de revelia. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 08 de junho de 2022 J-19 e 20/07

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.394.386 o requerimento feito pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na 
qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, RODRIGO MARTINS 
FERREIRA RG nº 25.806.380-4-SSP-SP, CPF/MF nº 191.863.848-99, brasileiro, separado judicial-
mente, representante comercial, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidão 
expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de 
forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer 
neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar 
o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 
18 de julho de 2022, o valor de R$17.655,74 (dezessete mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 427.173, referente ao 
Apartamento 67, localizado no 6° pavimento da  Torre “A”- Safira, Integrante do empreendimento 
denominado “Vila Nova Sabará – Praça Marajoara”, situado na Rua Amoipira, n° 201, 29º Subdistrito 
- Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com 
as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da 
última publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de 
quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o 
credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 18 de julho de 2022. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.398.146 o requerimento feito pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na 
qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação da devedora fiduciante, MARIA KATIA VIEIRA 
COSTA RG nº 53.794.892-2-SSP/SP, CPF/MF nº 010.586.173-11, brasileira, solteira, maior, gerente 
operacional II, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos 
Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço 
de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoal-
mente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 19 de julho de 
2022, o valor de R$14.348,78 (quatorze mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta e oito 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 223.067, referente ao apartamento nº 107 localizado 
no andar térreo do “Edifício Jules Rimet – Bloco B, Parque Residencial Canarinho”, situado na Rua 
Glagliano Neto, n° 470, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA á mencionada devedora fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada 
como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 19 de julho de 2022. EDUARDO 
OLIVEIRA - Oficial Substituto
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EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Local do Leilão: Av. Indianópolis, 2826 – 
Planalto Paulista – São Paulo/SP - 1º Leilão: 28/07/2022 às 10h00 - 2º Leilão: 28/07/2022 às 11h00 
- HUGO L. ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, Jucesp 870, devidamente autorizado pela TEGRA 
Incorporadora S/A, CNPJ: 07.700.557/0001-84 e suas coligadas descritas em cada lote, venderá 
em 1º ou 2º Público Leilão conforme o Art. 63, Lei Federal nº 4.591/64, c/c incisos VI e VII do art. 
1º da Lei Federal nº 4.864/65, dos Direitos sobre as frações ideais de terreno (FIT) e partes cons-
truídas, que correspondem às seguintes unidades autônomas condominiais: SÃO PAULO - LOTE 
2 - SÃO PAULO/SP. Mooca. Apto 503, 5º Andar, Bloco 1 - Caminho. Rua Frei Gaspar nºs 210 e 
220. Empreendimento TEG MOOCA. Direito a 1 Vaga de garagem com auxílio de manobrista. Áreas 
aprox. priv. 67,690m², área total 115,029m² e FIT  0,0043379. Memorial de Incorporação registrada 
na Matrícula nº 209.304 do 7º CRI de São Paulo/SP. Débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e 
laudêmio correm por conta do comprador. Obs.: Construído e desocupado. 1º leilão: R$ 557.184,55 
– 2º leilão: R$ 548.384,04. Comitente vendedor: TGSP-65 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ: 33.142.593/0001-80. Devedor(es): ALESSANDER GERHARDT GONÇALVES, CPF: 
194.918.588-58 e LETICIA MAIRA AGUILAR GERHARDT, CPF: 366.737.978-19. As Comitentes te-
rão preferência na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64). O arrematante se sub-rogará nos 
direitos do título aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem desconto, mais 5% de comissão 
ao leiloeiro; b) Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e laudêmio, vencidos e a 
vencer, até a data do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel (Escritura e tributos). Hipoteca/
ônus bancário, será baixado pela comitente no prazo informado nas condições de venda e pagamento 
disponíveis no portal Cunha Leiloeiro (site). Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no 
estado em que se encontram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, 
desocupação por conta do arrematante. Os interessados deverão tomar conhecimento de todas as 
condições de venda e pagamento, disponíveis no portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste 
edital. Ao ofertar o lance o participante concorda c/ todas as regras e normas disponibilizadas no site. 
Infs: (11) 5586-3000 – lances On-Line através do site www.cunhaleiloeiro.com.br.

2ª VARA CÍVEL  DE ITAPEVI -  Rua Ver.  Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405 - Jd. Sta.
Rita - CEP 06660-280 - Fone: 4322-9326 e 41 - E-mail: itapevi2cv@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1004206-13.2017.8.26.0271.
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo,
Dr. PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO BAPTISTA
(RG 241.806.32 SSP/SP; CPF/MF 283.485.928-06), que CLUBE DE CAMPO
RECANTO VERDE lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança da dívida de
R$26.271,64 (julho/2017) mais atualização e acréscimos legais e contratuais,
referente mensalidades relativas aos títulos 171 e 172 havidos por instrumento
de cessão de 30.11.2006. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUEM o
débito ou em 15 dias, OFEREÇAM EMBARGOS ou ainda, RECONHECENDO o
crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, PAGUEM o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS,
atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem
para solução da dívida e ciente também de que no silêncio lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 14 de julho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCES
-SO Nº. 1005411-09.2019.8.26.0271. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado
de São Paulo, Dr(a). Deniele Machado Toledo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Katson Francisco
Brasil Taquita, CPF 444.844.612-34, que lhe foi propos
-ta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educa-
cional Bricor Ltda., objetivando a cobrança de R$
54.143,36 (setembro/2018), oriunda do inadimplemen
-to dos serviços educacionais prestados no ano letivo
de 2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o
débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-
se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Itapevi, aos 07 de julho de 2022.

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS 3ª Vara Cível - 3º 
Ofício Cível Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0000408-
89.2022.8.26.0011. A  Dra.  Rosana  Moreno  Santiso,  
Juíza  de  Direito  da  3ª  Vara  Cível  Regional  de  
Pinheiros,  FAZ  SABER  a  Hamilton  Fernando  de  
Sales,  CPF/MF  353.377.308-60,  o  qual  encontra-se  
em  local  ignorado,  que  pelo  presente  edital,  expedido  
nos  autos  de  Cumprimento de Sentença que lhe 
requer Colégio Vital Brazil Ltda, fica intimado para em 15 
dias úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 
38.863,42 (fls. 24), sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 
2º inciso IV do CPC, ficando advertido de que transcorrido 
o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 
15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação 
(art. 523/CPC). São Paulo, 06 de junho de 2022.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL GERATHERM MEDICAL LATIN AMERICA LTDA, Processo n° 1017380-
42.2019.8.26.0361. A DRª. ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, JUIZA DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP, NA FORMA DA LEI FAZ SABER que por
parte de GERATHERM MEDICAL LATIN AMERICA LTDA, nos autos da recuperação judicial acima
citada, foi apresentado o Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial fls. 2.595/2600 dos autos, bem
como os Laudos previstos no art. 53, III da Lei 11.101/2005, para conhecimento dos credores, o
que será objeto de deliberação na Assembleia Geral de Credores. Assim, pelo presente edital,
ficam convocados o credores sujeitos à Recuperação Judicial, para comparecerem e se reunirem
virtualmente em Assembleia Geral de Credores, a ser realizada de forma virtual, por meio da
plataforma digital BEx (https://www.plataformabex.com.br/), em primeira convocação no dia
10 de agosto de 2022 às 10:00hs (horário de Brasília) com admissão às 09:00hs (horário de
Brasília), ocasião em que será instalada a Assembleia com a presença dos credores titulares de
mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor. Caso não haja quórum nesta
ocasião, ficam desde já convocados os credores para a realização da Assembleia Geral em
segunda convocação, no dia 17 de agosto de 2022, às 10:00hs (horário de Brasília), com
admissão às 09:00hs (horário de Brasília) na mesma plataforma virtual, ocasião em que será
instalada com a presença de qualquer número de credores presentes na Plataforma Bex. O
credenciamento dos credores legitimados a participar da Assembleia Geral de Credores será iniciado
com 1 (uma) hora de antecedência, considerado o horário designado para Assembleia, ou seja, a
partir das 09:00hrs, horário de Brasília. Os credores legitimados a votar devem realizar seu
cadastramento, bem como poderão ser representados na Assembleia Geral de Credores por
mandatário ou representante legal, desde que realizem seu cadastramento exclusivamente por
meio de e-mail a ser enviado para agcgeratherm@brasilexpert.com.br, com documento hábil
que comprove seus poderes, observando o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data
prevista neste edital, ou seja até o dia 08.08.2022 às 20 horas(horário de Brasília) para a primeira
convocação, e até o dia 15.08.2022 até as 20horas (horário de Brasília) para segunda convocação,
contendo ainda as informações relacionadas na petição de procedimento juntada aos autos em fls.
2.883/2.892. O credor poderá também indicar o número das fls. dos autos em que se encontrem os
documentos de representação, o que poderá ser feito no mesmo prazo do parágrafo anterior,
através do e-mail agcgeratherm@brasilexpert.com.br conforme disposto no art. 37, §4º da Lei
11.101/2005. Para que os Sindicatos dos Trabalhadores possam representar seus associados,
deverão observar o procedimento previsto no art. 37, §§ 5º e 6º, inciso I, da Lei 11.101/2005. Na
forma do art. 35 da Lei 11.101/2005, a Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação
pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do aditivo ao
Plano de Recuperação Judicial (fls. 2.595/2.600); As instruções detalhadas para cadastramento,
acesso e utilização do sistema estão disponíveis nos autos da Recuperação Judicial fls. 2.883/
2.892 E, para que produza seus efeitos de direito, o presente Edital de convocação será publicado
e afixado na sede da empresa e suas filiais na forma do art. 36 da Lei 11.101/2005, ficando
estabelecido ainda que a Assembleia Geral de Credores será procedida conforme determina a Lei
11.101/2005. Dado e passado em Mogi das Cruzes/SP, aos 06 de julho de 2022.

KALLAS INCORPORAÇOES E CONSTRUÇOES 
S.A.

CNPJ/ME 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996 - Companhia Aberta
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 

2022
1. Data, hora e local. Realizada no dia 06 de junho de 2022, às 11:00 horas, na sede 
social da Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 30, Vila Nova Con-
ceição, CEP 04508-030. 2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação desta 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), na forma do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Emilio Rached Esper Kallas, e secretariados por Monique Eloize Carneiro da Silva 
Brandão. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos membros de Conselho de 
Administração da Companhia. 5. Deliberações: Após a análise e discussão da matéria 
constante da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos, e sem quais-
quer restrições, a reeleição para compor o Conselho de Administração da Companhia, 
para um mandato unificado de 02 (dois) anos, contados da presente data, no qual será 
composto por 3 (três) membros, os Srs. (i) Emilio Rached Esper Kallas, brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA 
sob nº44.735/D e no CPF/ME nº101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG 
nº7.677.600-1 SSP/SP, membro efetivo; (ii) Felipe de Moura Prata, brasileiro, casado, 
administrador de empresa, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.103.037, ex-
pedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 265.377.588-31, membro efetivo; 
e (iii) Basilio Chedid Jafet, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.756.248-1, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 007.484.608/61, membro efetivo, todos com endereço profissional na Rua João 
Lourenço, nº 432, sala 30, Vila Nova Conceição, São Paulo, CEP: 04508-030. Os 
conselheiros ora eleitos declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes pre-
vistos em lei que os impeçam de assumir seu cargo e exercer a atividade, conforme 
declarações constantes dos termos de posse anexos à presente ata. 6. Encerramen-
to. Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata que, lida, conferida e 
achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Emilio Rached Esper Kallas – Presi-
dente, e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Acionistas: Emílio 
Rached Esper Kallas; Raphael Esper Kallas; Ther Gold Participações e Administração 
S.A. Confere com a original lavrada em livro próprio São Paulo, 06 de junho de 2022.

4ª Vara Cível - Foro de Carapicuíba/SP. 4º Ofício Cível  
Citação.Prazo 20 dias.Proc. 1008956-97.2020.8.26.0127. A 
Dra.Rossana Luiza Mazzoni de Faria, Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível de Carapicuíba/SP. Faz saber a Fabio Marques 
Zacharias CPF 132.087.518-18, que Clínica Veterinária 
Chica & Lopes Ltda. ajuizou ação comum para cobrança de 
R$ 5.883,20 (nov/2020), referente à prestação de serviços 
médicos veterinários ao animal de estimação espécie 
canina, corrigido e acrescido das custas e despesas pro-
cessuais,e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar 
incerto,expede-se edital de citação,para em 15dias,a fluir do 
prazo supra,contestar a ação,sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.          [20,21] 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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Anuncie:  
comercial@gazetasp.com.br

Pregão Presencial 24/2022 - Proc. Adm. 311/2022
Conforme o não interesse de nenhuma empresa em participação na sessão pública reali-
zada na data de 19/07/2022, torna-se público para conhecimento dos interessados a rea-

bertura  do Pregão Presencial 24/2022 – cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
REGISTRO DE PREÇOS para a prestação de serviços para disposição final de resíduos sólidos não 
perigosos, retirados de terreno localizado no Bairro Ribeirãozinho, Alambari/SP, em atendimento ao 
processo nº 0007742-12.2004.8.26.0269 – Ação Civil Pública. O Edital poderá ser adquirido no Paço 
Municipal à Rua Dahyr Rachid, 1245 Centro ou no site www.alambari.sp.gov.br. Data da abertura dos 
envelopes dia 02.08.2022 às 09:30 hrs.

Alambari, 19 de julho de 2022
João Paulo Dantas Pinto

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI
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